
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial do Município de Araçatuba, Estado de São Paulo, conforme Lei Municipal 8.246, de 07 de novembro de 2019Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Publicação Oficial do Município de Araçatuba, conforme Lei Municipal

Poder Executivo 2 ..................................................................................................................................................................... 
Atos Oficiais 2 ..................................................................................................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................................................................................................... 
Secretaria Municipal de Administração 6 ............................................................................................................................. 

Licitações e Contratos 6 .................................................................................................................................................... 
Dispensas 6 .................................................................................................................................................................... 
Aviso de Licitação 8 ........................................................................................................................................................ 

Sexta-feira, 17 de abril de 2026 Ano VII | Edição 1478



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sexta-feira, 17 de abril de 2026 Ano VII | Edição 1478 | Página 2 de 8

 

Prefeitura Municipal de Araçatuba 
Estado de São Paulo 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO N.° 24.471/26 
Pág. 1 

 

DECRETO N.° 24.471 - DE 15 DE ABRIL DE 2026 
“Autoriza, em caráter provisório, a mudança de localização da EMEB 
Professora Odette Costa Bodstein” 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 
 
   No uso de suas atribuições legais e considerando os termos dos 
Memorandos 1.Doc n.°s 23.167/25 e 22.002/26 da Secretaria Municipal de Educação e 
20.995/2026 da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, bem como 
cumpridas as formalidades legais, 
 
   D E C R E T A: 
 
   Art. 1.º Fica autorizada, em caráter provisório, a mudança de localização da 
EMEB Professora Odette Costa Bodstein, situada na Rua Vicentina Coelho, n.º 534, Bairro 
Ivo Tozzi, para o prédio particular do Centro Municipal de Educação Integral da Criança e 
do Adolescente, localizado na Praça Dr. Bezerra de Menezes, s/n.º, Bairro Panorama. 
 
   Art. 2.º O prédio particular localizado na Praça Dr. Bezerra de Menezes, 
s/n.º, Bairro Panorama, será utilizado de forma compartilhada pela EMEB Professora 
Odette Costa Bodstein e pelo Centro Municipal de Educação Integral da Criança e do 
Adolescente. 
 
   § 1.º O uso compartilhado decorre da necessidade de garantir a segurança 
da comunidade escolar, uma vez que laudos técnicos apontaram instabilidade no terreno 
e problemas estruturais no prédio da EMEB Professora Odette Costa Bodstein, 
oferecendo risco à integridade física de estudantes e servidores. 
 
   § 2.º O compartilhamento tem também como objetivo assegurar a 
continuidade das atividades escolares em ambiente seguro e adequado, até que sejam 
concluídos os estudos e as medidas necessárias para a recuperação ou definição de nova 
sede definitiva da unidade escolar. 
 
   Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 15 de abril de 2026, 117 anos da 
Fundação de Araçatuba e 104 anos de Sua Emancipação Política.  
 
 

LUCAS PAVAN ZANATTA 
Prefeito Municipal 

 
 

NELSON JOSÉ DA SILVA 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Prefeitura Municipal de Araçatuba 
Estado de São Paulo 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO N.° 24.471/26 
Pág. 2 

 

 

ANA PAULA BRAGA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

TIAGO ZAVAREZ BREDA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

 

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
do Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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Prefeitura Municipal de Araçatuba 

Estado de São Paulo 
Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO N.° 24.472/26 
Pág. 1 

DECRETO N.º 24.472 – DE 15 DE ABRIL DE 2026 
“Permite o uso, a título precário e gratuito, de um veículo automotor, tipo micro-
ônibus, à AMA – Associação de Amigos do Autista" 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 
 

 No uso de suas atribuições legais e considerando o memorando eletrônico 
1Doc  n.º 23.319/2026 da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como a Lei 
Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, 

 
D E C R E T A: 

    
Art. 1.º Fica permitido à AMA – Associação de Amigos do Autista, CNPJ n.º 

03.298.931/0001-06,  a título precário e gratuito, por prazo de 5 (cinco) anos, prorrogável, 
o uso de um veículo automotor de propriedade da Prefeitura Municipal de Araçatuba, a 
seguir descrito: 

 
Tipo: micro-ônibus 
Marca/Modelo: Renault/Master Inova Bus 
Ano/Modelo: 2025/2026 
Placa: UEX-6E68 
Chassi: 93YF62S00TJ490178 
Cor: branca 
Combustível: diesel 
RENAVAM: 01484019340 
Frota: 920 
 
Art. 2.º A permissionária deverá utilizar o veículo automotor, objeto desta 

permissão, exclusivamente para atender às suas finalidades institucionais, sendo-lhe 
vedado, a qualquer pretexto ou fundamento, ceder, sublocar, alienar ou transferir a 
permissão a terceiros. 

 
Art. 3.º A permissão de uso será formalizada mediante termo, com o qual se 

estabelecerão as condições de uso e as obrigações impostas à permissionária, passando 
este a integrar o presente Decreto. 

 
 Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 15 de abril de 2026, 117 anos da 
Fundação de Araçatuba e 104 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 

LUCAS PAVAN ZANATTA 
Prefeito Municipal 

 
 

NELSON JOSÉ DA SILVA 
Chefe do Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Araçatuba 

Estado de São Paulo 
Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO N.° 24.472/26 
Pág. 2 

 
EDSON NEVES TERRA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Assistência Social 
 

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 

 
 

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 220/2026

Eletrônica: Não

289/2026Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 06.587/2026

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 291/2026

Objeto: Prestação  de  serviço  de  automação  de  portão

Justificativa: Prestação  de  serviço  para  automatização  do  portão  de pedestres  do  CLA,  com

material    e    mão    de    obra    inclusos.

Valor Estimado: R$  2.700,00  (dois  mil  setecentos  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 17/04/2026 - 08:00 até 23/04/2026 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  722/2026  -  09/04/2026  -  02.19.03  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 21102  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  AUTOMAÇÃO  DE  PORTÃO 1,0000 SV Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: ATÉ  30  DIAS

Aracatuba - SP, 15 de Abril de 2026.

1Grupo Assessor®   15/04/2026 15:13:53   Usuário: Eliana Cristina Pereira Barbosa Versão: 1.10.08. Página 1 de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal de Administração
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Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 228/2026

Eletrônica: Não

304/2026Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 06.901/2026

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 302/2026

Objeto: PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO    DE  CONFECÇÃO  DE  BANNERS

Justificativa: Contratação    de    empresa    especializada    para   o  fornecimento  de  banners

personalizados  em  lona  divulgação visual das campanhas de educação  em  saúde  em

eventos,  iniciativa  de  relevante interesse público voltada à promoção e prevenção

a    saúde    da    população    visando   ação  educação  permanente referente  aos

cuidados    com    acidentes    com    animais    peçonhentos.

Valor Estimado: R$  400,00  (quatrocentos  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 17/04/2026 - 08:00 até 23/04/2026 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  776/2026  -  13/04/2026  -  02.20.05 - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 76237  -  Banner  90  cm  x  1,50  m. 4,0000 UND Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: ATÉ  30  DIAS

Aracatuba - SP, 16 de Abril de 2026.

1Grupo Assessor®   16/04/2026 08:40:34   Usuário: Eliana Cristina Pereira Barbosa Versão: 1.10.08. Página 1 de
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Senhor  Prefeito,  o  Sr.
LUCAS  PAVAN  ZANATTA,  para  conhecimento  das  empresas
interessadas,  observada  a  necessária  qualificação,  que  está
promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  025/2026  -  REGISTRO  DE
PREÇOS N.º 018/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  273/2026  -  PROCESSO
DIGITAL Nº 6.657/2026

OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS
E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE LIMPEZA.

DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 17/04/2026 até as

09h00 do dia 11/05/2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h01 do dia 11/05/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h30 do

dia 11/05/2026.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL:  www.bll.org.br/  "Acesso  Identificado  no  link  -

licitações".
Para  todas  as  referências  de  tempo será  observado  o

horário de Brasília (DF).
O Edital  será disponibilizado gratuitamente através dos

sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  -  DLC,

Araçatuba, 16 de abril de 2026.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Senhor  Prefeito,  o  Sr.
LUCAS  PAVAN  ZANATTA,  para  conhecimento  das  empresas
interessadas,  observada  a  necessária  qualificação,  que  está
promovendo, a seguinte licitação de MENOR PREÇO POR ITEM
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  026/2026  -  REGISTRO  DE
PREÇOS N.º 019/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  293/2026  -  PROCESSO
DIGITAL Nº 7.070/2026

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS

E FUTURAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS DE LIMPEZA VEICULAR.
DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 17/04/2026 até as

08h30 do dia 12/05/2026.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31 do dia 12/05/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00 do

dia 12/05/2026.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL:  www.bll.org.br/  "Acesso  Identificado  no  link  -

licitações".
Para  todas  as  referências  de  tempo será  observado  o

horário de Brasília (DF).

O Edital  será disponibilizado gratuitamente através dos
sites: www.aracatuba.sp.gov.br e www.bll.org.br.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  -  DLC,
Araçatuba, 16 de abril de 2026.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
...........................................................................................................
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